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Prezada profª Ruth do Nascimento Viegas, digníssima presidente do CMPPC 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural de São João del Rei 

 
Tenho notado um excesso de placas de estacionamento rotativo sendo instaladas no 
centro da cidade, em áreas tuteladas pelo CMPPC e em locais tutelados pelo IPHAN.

Sabemos a respeito das restrições impostas aos engenhos publicitários para despoluir 
visualmente as áreas centrais e históricas, o que foi relevante e ofereceu resultados 
positivos. 

No entanto, as atuais placas de controle das áreas para estacionamento rotativo estão 
sendo instaladas em abundância, em locais inadequados, poluindo as fachadas de bens 
tombados e deixando a cidade novamente em condições iguais ou até piores do que 
estava antes da restrição aos engenhos publicitários comerciais. 

Aparentemente, presumo que não houve estudo de impacto ambiental e nem sobre 
poluição visual. Há sobreposição de placas em vários pontos e dezenas de poste 
metálicos instalados ao lado ou muito próxi
lugares, com calçadas estreitas, a colocação nos novos postes metálicos estreitou ainda 
mais o caminho para cadeirantes e pedestres.

Assim, gostaria de saber se o Conselho (e também o IPHAN) foi ouvido e/ou analisou 
ou aprovou a instalação das referidas placas. Caso não tenha o Conselho sido 
consultado a respeito da danosa intervenção, solicito
assunto na pauta de discussões da nossa próxima reunião, sem prejuízo das medidas já 
imediatamente possíveis de ser tomadas pelo CMPPC a respeito deste assunto, 
conclamando o IPHAN para somar esforços conosco em mais esta empreitada.

Com o meu respeito e a minha admiração, despeço

 
 
José Antônio de Ávila Sacramento (Conselheiro)

 

* Esta correspondência foi  encaminhada para a presidência do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural 
com cópia enviada para o IPHAN (ambas 
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São João del-Rei - MG, 20 de abril de 2017

Prezada profª Ruth do Nascimento Viegas, digníssima presidente do CMPPC 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural de São João del Rei 

Tenho notado um excesso de placas de estacionamento rotativo sendo instaladas no 
de, em áreas tuteladas pelo CMPPC e em locais tutelados pelo IPHAN.

Sabemos a respeito das restrições impostas aos engenhos publicitários para despoluir 
visualmente as áreas centrais e históricas, o que foi relevante e ofereceu resultados 

ntanto, as atuais placas de controle das áreas para estacionamento rotativo estão 
sendo instaladas em abundância, em locais inadequados, poluindo as fachadas de bens 
tombados e deixando a cidade novamente em condições iguais ou até piores do que 

es da restrição aos engenhos publicitários comerciais.  

Aparentemente, presumo que não houve estudo de impacto ambiental e nem sobre 
poluição visual. Há sobreposição de placas em vários pontos e dezenas de poste 
metálicos instalados ao lado ou muito próximos de outros mais antigos. Em alguns 
lugares, com calçadas estreitas, a colocação nos novos postes metálicos estreitou ainda 
mais o caminho para cadeirantes e pedestres. 

Assim, gostaria de saber se o Conselho (e também o IPHAN) foi ouvido e/ou analisou 
u aprovou a instalação das referidas placas. Caso não tenha o Conselho sido 

consultado a respeito da danosa intervenção, solicito-lhe a gentileza da inclusão do 
assunto na pauta de discussões da nossa próxima reunião, sem prejuízo das medidas já 

nte possíveis de ser tomadas pelo CMPPC a respeito deste assunto, 
conclamando o IPHAN para somar esforços conosco em mais esta empreitada.

Com o meu respeito e a minha admiração, despeço-me, 

José Antônio de Ávila Sacramento (Conselheiro) 

pondência foi  encaminhada para a presidência do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural 
com cópia enviada para o IPHAN (ambas por e-mail). 
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MG, 20 de abril de 2017 

Prezada profª Ruth do Nascimento Viegas, digníssima presidente do CMPPC - Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural de São João del Rei - MG*: 

Tenho notado um excesso de placas de estacionamento rotativo sendo instaladas no 
de, em áreas tuteladas pelo CMPPC e em locais tutelados pelo IPHAN. 

Sabemos a respeito das restrições impostas aos engenhos publicitários para despoluir 
visualmente as áreas centrais e históricas, o que foi relevante e ofereceu resultados 

ntanto, as atuais placas de controle das áreas para estacionamento rotativo estão 
sendo instaladas em abundância, em locais inadequados, poluindo as fachadas de bens 
tombados e deixando a cidade novamente em condições iguais ou até piores do que 

 

Aparentemente, presumo que não houve estudo de impacto ambiental e nem sobre 
poluição visual. Há sobreposição de placas em vários pontos e dezenas de poste 

mos de outros mais antigos. Em alguns 
lugares, com calçadas estreitas, a colocação nos novos postes metálicos estreitou ainda 

Assim, gostaria de saber se o Conselho (e também o IPHAN) foi ouvido e/ou analisou 
u aprovou a instalação das referidas placas. Caso não tenha o Conselho sido 

lhe a gentileza da inclusão do 
assunto na pauta de discussões da nossa próxima reunião, sem prejuízo das medidas já 

nte possíveis de ser tomadas pelo CMPPC a respeito deste assunto, 
conclamando o IPHAN para somar esforços conosco em mais esta empreitada. 

pondência foi  encaminhada para a presidência do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural 


